
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"UNIR PARA FORTALECER"

Lei n° 855/2003
De 16 de Julho de 2003

Ione OIarte Caminha, Pre-
feita Municipal de Manoel
Viana -RS.
Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica
Municipal, que a Câmara
Municipal aprovou e Eu
sanciono a presente Lei.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A CEDER AO HOSPI-
TAL SÃO JOSÉ, O USO REMUNERA-
DO DE PRÓPRIO PERTENCENTE A

,
MUNICIP ALIDADE E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

Art. 10- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder com ônus o uso de bem de
sua propriedade ao Hospital São José, da cidade de Alegrete, RS, mediante a contraparti-
da do cessionário, cujas condições e demais avenças farão parte mediante a celebração
de Termo de Cessão de Uso, que passará a fazer parte integrante da presente Lei, para
todos os jurídicos e legais efeitos, cuja descrição do bem é a se~te:

UM APARELHO RADIOLÓGICO, Modelo 300-MA, SH/ R 300 TX,
equipado com Eletrocardiógrafo, com eletrodos de extremidades, eletrodos de tórax,
cabo paciente com 05 velas, cintas de látex para fixação dos eletrodos, papel tenno sen-
sível para ECG e pasta de condutividade para ECG e demais anexos; Tombamento Pa-
trimônio n° 3343;

Art. 20- A concretização do previsto no artigo 10 da presente Lei, fica condicionada a
instalação por parte do cessionário das condições e demais características técnicas e de
pessoal indispensável ao normal funcionamento do aparelho.

Art. 30- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por parte do cessioná-no.

Art. 4°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, 16 de Julho de 2003.
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CARLOS PIO W ALLAU VESSOZI

RESPONSÁVEL PELO EXPEDIENTE
CONFORME PORTARIA N° 414/2003

tista
ecre ano e overno



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL
"UNIR PARA FORTALECER'!

VIANA

JUSUFICATIV A

Sra. Presidente,
Srs. Vereadores.

Versa o presente Projeto de Lei dar um destino coerente a um equipamen-
to de custo um tanto elevado que foi adquirido anteriornlente e por razões antie-
conômicas, o mesmo não é viável colocar em funcionamento, diante desta razão
propomos a esta colenda casa legislativa que se faça uma cessão de uso remune-
rada a uma Instituição de Saúde que já está devidamente estruturada, a proposta
ora apresentada é considerável, pois está sendo oferecida a esta municipalidade,
30 RX mensais, 09 internações clínicas- SOS mensais e 02 endoscopias mensais,
no Hospital São José, da cidade de Alegrete, com toda a certeza tal oferta será de
relevante importância a nossa comunidade, pois muitas são as vezes em que não
existem leitos disponíveis em Hospitais Públicos, dentro do ora acordado entre o
já citado Hospital e a Prefeitura Municipal de Manoel Viana estas vagas estão ga-
rantidas. Para colocar em funcionamento uma estrutura radiológica demanda ini-
cialmente de um profissional médico radiologista, um técnico em radiologia entre
outros, sem falar na estrutura física que deverá ser rigorosamente adequada e que
tem um custo significativamente alto, invibilializando o funcionamento do mes-
mo. Lembramos aos Nobres Vereadores que o referido equipamento a cada ano
vem se depreciando e não está gerando a comunidade benefício nenhum, sendo
que desta fornla o caminho mais sensato é firmarmos esta parceria, pois a comu-
nidade ganhará e o Município de Manoel Viana, por sua vez, estará prestando
mais um valioso serviço assistencial na área da saúde pública, direito constitucio-
nalmente assegurado a todo o cidadão. Por oportuno, infornlamos ainda a essa
Casa Legislativa, que a não utilização do referido equipamento segundo as espe-
cificações técnicas do mesmo e a finalidade a que se propões, vem sendo alvo de
apontamento por parte do Tribunal de Contas do Estado, em sucessivas auditorias
levadas a efeito nesta municipalidade.

Por tais razões ainda é plausível consignar que a referida cessão de uso
remunerada, nos ternlOS propostos, somente será aceita pela entidade cessionária,
se pelo prazo mínio de 10 anos, condicionante esta, a nosso ver, que não trará
maiores conseqüências a esta Administração, em virtude do relevante interesse
público e elevado alcance social que da presente medida decorre. Pela exigüidade
do tempo requer que seja dado ao mesmo a apreciação que o caso merece, ape-
nas, consignando, que a negativa de tal Projeto e/ou sua rejeição, trará sérios
transtornos frente a justificativa encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado.

À alta consideração de Vossas Senhorias.

Atenciosamen~:: t:::"'~~~:~~""'(-' S~ ~":2_--
CARLOS PIO W ALLAU VESSOZI

RESPONSÁVEL PELO EXPEDIENTE
CONFORME PORTARIA N° 414 /2003
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TERMO PARTICULAR DE CESSÃO DE USO
-

IONE OLARTE CAMINHA, Prefeita Municipal de ManoelViana, 
Estado do Rio grande do Sul, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70°
da Lei Orgânica Municipal e com fundamento na Lei
Municipal N°855/2003, de 16/07/2003, CEDE O USO ao
Hospital São José, entidade de natureza
hospitalar, com sede na cidade de Alegrete, neste
Estado, inscrita no CNPJ/MF sob o n087198909/0001-
84, representada por seu Presidente, Sr.Décio
Sampaio Peres, de um Aparelho Radiológico, Modelo
300-MA, SH/ R 300 TX, equipado com
Eletrocardiógrafo, com eletrodos de extremidades,
eletrodos de tórax, cabo paciente com 05 velas,
cintas de látex para fixação dos eletrodos, papel
termo sensível paraECG e pasta de condutividade
para ECG e demais anexos, Tombamento patrimônio n°
3343, na forma do presente termo como adiante
segue:

1- A cessão de uso do presente Conjunto Radiológico será a título
precário pelo prazo de 10 anos a partir da firmatura do presente
instrumento, bem como objeto a exploração dos serviços
radiológicos por parte do CESSIONÁRIO, podendo a outorga do
MUNICfPIO cessar, a qualquer tempo e independente de qualquer
intervenção judicial ou extrajudicial, sempre que for constatada
alguma irregularidade no uso ou destinação do equipamento, ou
ainda em caso de necessidade do bem para outro serviço público,
municipal ou não;

.'2- São obr~gações do CESSIONARIO:
a) trinta (30) RX mensais; nove (09) internações clínicas- SUS

mensais; duas (02) endoscopias mensais;
b) observar, rigorosamente, as finalidades para as quais lhe

foi outorgada a cessão de uso;
c) zelar pela manutenção e conservação do equipamento, bem

como das instalações onde o mesmo for instalado;
d) manter em operação procedimentos que impeçam a poluição ou

degradação do meio ambiente, segundo as normas técnicas e
de segurança e medicina do trabalho;

e) responsabilizar-se pela devolução do equipamento bem como
seus acessórios, quando cessar a outorga do Município na
forma do presente instrumento;

3- O Município outorgante reserva-se ao direito de, sempre que
entender necessário, fiscalizar diretamente ou através de
prepostos previamente contratados a correta utilização do

equipamento;
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As despesas de manutenção e conservação do equipamento, inclusive
aquelas decorrentes de avarias verificadas eventualmente em
inspeção na forma do inciso anterior correrão por conta do
CESSIONÁRIO;

4-

5- Fica eleito o Foro da Comarca de São Francisco de Assis, RS, como
o competente para dirimir quaisquer dúvidas emergentes do
presente termo;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VIANA, 16 de julho de 2003.

Décio SampaiO FeresPREFEITO MUNICIPAL


